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EDITAL [retificação 1] 
 

PROCESSO Nº 7841/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2022  
 

PREÂMBULO 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Câmara Municipal de Piedade - 
SP, sediada na Rua Eurico Cerqueira César, nº 160, Vila São João, por meio da Comissão de 
Licitações, realizará licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal nº 7.746, de 5 de 
junho de 2012, do Decreto Federal nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa 
SLTI/MP  nº 1, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de 
abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Federal nº 
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto Federal n° 8.538, de 6 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 
 
Data da sessão: 5/5/2022 
Horário: 9h00  
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras 
UASG: 927640 
 
1. OBJETO E INÍCIO DA LICITAÇÃO 
1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de sistema de câmeras de vídeo PTZ, mesa 
de som e sistema de exibição de conteúdo por TVs no plenário da Câmara Municipal de Piedade 
- SP, em conformidade com a discriminação contida no presente edital e seus anexos. 

1.2. No caso de alguma inconsistência no descritivo do item entre as especificações do objeto 
e o constante na plataforma do pregão eletrônico, deverá ser considerado o descritivo das 
especificações do objeto. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por grupo, quando há itens agrupados 
em grupo, e menor preço por item, nos itens sem grupo, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Valores máximos aceitáveis: 

 Grupo 1 – Sistema de câmeras de vídeo PTZ 

  Valor máximo aceitável do item 1: R$ 42.374,23; 

  Valor máximo aceitável do item 2: R$ 11.416,48; 

  Valor máximo aceitável do item 3: R$ 26.864,86; 

  Valor máximo aceitável do grupo 1 (total): R$ 80.655,57. 

 Itens sem grupo: 

  Valor máximo aceitável do item 4: R$ 20.611,99; 

  Valor máximo aceitável do item 5: R$ 1.037,14; 

  Valor máximo aceitável do item 6: R$ 506,30; 
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  Valor máximo aceitável do item 7: R$ 2.979,56; 

  Valor máximo aceitável do item 8: R$ 206,14; 

  Valor máximo aceitável do item 9: R$ 7.555,35; 

 

1.5. O edital completo e seus anexos serão disponibilizados aos interessados por meio do site 
www.gov.br/compras e https://www.piedade.sp.leg.br a partir do dia 20/4/2022. 

1.6 - Integram o presente Edital: 

Anexo I – Minuta de contrato; 

Anexo II – Termo de referência; 

Anexo III – Modelo de proposta inicial; 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

Para os itens 1 a 9: 

Ficha: 007 

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  
3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no site 
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-digital, por meio de certificado digital 
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
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momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 
4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 
2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o sistema eletrônico de licitações Comprasnet para participar 
deste pregão. 

4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2 Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

4.3.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 

4.3.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.4.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências do Edital; 

4.4.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.4.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
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SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

4.4.8 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4.9 Que cumpre cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor total do item;  

6.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência.  

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos serviços. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  

6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  

 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
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7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de: 

7.8.1 Para os itens 1 ao 4, 7 e 9: R$5,00 (cinco reais). 

7.8.2 Para os itens 5, 6 e 8: R$1,00 (um real). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos e, após isso, o sistema 
encaminhará o aviso de fechamento iminente e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 

7.11 Encerrado o prazo do item anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.12 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item anterior, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento do prazo. 

7.13 Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 7.11 e 7.12, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade. 

7.14 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 7.11 e 7.12, haverá 
o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 7.13. 

7.15 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 7.14. 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.  

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por grupo, quando há itens agrupados 
em grupo, e menor preço por item, nos itens sem grupo, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24 A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.27 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 

7.28.1 No país; 

7.28.2 Por empresas brasileiras;  

7.28.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.28.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
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pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

7.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados.  

7.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

7.31 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.32 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto Federal n.º 10.024/2019.  

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 

8.5 O licitante chamado no chat do sistema terá um prazo de 2 (duas) horas para mandar alguma 
mensagem de volta, sinalizando que está atento à reunião. 

8.5.1 Caso o licitante não sinalizar nenhuma atividade no chat quando solicitado e terminado o 
prazo do item anterior, o Pregoeiro poderá considerar como recusa de responder e desclassificar 
ou inabilitar o licitante. 

8.5.2 O prazo máximo para atender plenamente uma solicitação do pregoeiro no chat é de 3 
(três) horas. 
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8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 3 (três) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.7 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.8 O Pregoeiro poderá pedir um catálogo ou documentação do produto que comprove que está 
dentro da especificação definida no Termo de Referência, sendo sujeito de desclassificação da 
proposta se não houver comprovação das especificações do item. 

8.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

8.11 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.11.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.11.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.12 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 
e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

9. DA HABILITAÇÃO  
  
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
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alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br) 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas; 

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, sob pena de inabilitação. 

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
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licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND - Certidão Negativa de Débitos - e ao CRF/FGTS - Certificado 
de Regularidade FGTS -, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8 Habilitação jurídica:  

9.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.8.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

9.9 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ - ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas - CPF -, conforme o caso; 

9.9.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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9.9.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

9.9.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.9.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10 Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.10.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.10.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

9.10.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 

9.10.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 
1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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LC = Ativo Circulante 

 Passivo Circulante 

 

9.10.4 Caso o licitante não consiga atingir os índices mínimos de comprovação de boa situação 
financeira definida no item 9.10.3, poderá, alternativamente, fazer a comprovação com a 
demonstração de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação. 

9.10.5 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.10.6 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.10.7 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.11 A não-regularização fiscal e trabalhista acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

9.13 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 3 
(três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada pelo licitante ou seu representante 
legal. 

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do objeto e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 

 

11. DOS RECURSOS 

 
11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar a ata de registro de preços, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 
13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

 
14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
14.1 Os critérios de realização do objeto estão previstos no Termo de Referência. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
15.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 
e na Minuta do Contrato.  

 

16. DO PAGAMENTO 

 
16.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na Minuta do contrato, anexa a este 
Edital. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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17.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

17.1.1 Não assinar o contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

17.1.2 Apresentar documentação falsa; 

17.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

17.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.5 Não mantiver a proposta; 

17.1.6 Cometer fraude fiscal; 

17.1.7 Comportar-se de modo inidôneo; 

17.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

17.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

17.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

17.3.2 Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

17.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

17.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União, Estado e Município e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

17.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

17.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

17.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

17.7 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  

17.8 Caso o valor da garantia não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a Câmara Municipal de Piedade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
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conforme artigo 419 do Código Civil. 

17.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

17.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

17.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
18.1 Até 2 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

18.2 A impugnação deverá ser realizada por meio eletrônico via internet, pelo e-mail 
contato@piedade.sp.leg.br. 

18.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

18.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

18.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, em até 3 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, pelo e-mail 
contato@piedade.sp.leg.br. 

18.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

18.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

18.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

18.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
19.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 

19.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
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19.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

19.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

19.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

19.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

19.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

19.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

 

Piedade, 20 de abril de 2022. 

 

 

Adilsom Castanho 

Presidente 
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Anexo I – Minuta do contrato 
 

Processo CMP nº 7841/2022 
Pregão eletrônico n.º 1/2022 
Contrato nº____/2022 
 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 
DE PIEDADE E A EMPRESA ________________________ PARA 
AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE CÂMERAS DE VÍDEO PTZ, MESA 
DE SOM E SISTEMA DE EXIBIÇÃO DE CONTEÚDO POR TVS NO 
PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE - SP’’. 

 
 
 
 
 
A Câmara Municipal de Piedade, inscrita no CNPJ sob nº 60.116.522/0001-85, com sede na 
Rua Eurico Cerqueira César, 160, Vila São João, Piedade - SP, neste ato representada pelo seu 
presidente, Senhor Adilsom Castanho, RG nº 29.602.917-8 e CPF nº 189.166.938-96, de ora 
em diante designado CONTRATANTE, e a empresa ______________________ inscrita no 
CNPJ sob nº________________, com sede na _______________________, nº ________, 
_______ - ___, representada na forma de seu estatuto/contrato social pelo Sr.(a.) 
_________________, RG nº __________ e CPF nº _________, na qualidade de vencedora do 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 1/2021, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, e da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, firmam o presente contrato com as seguintes cláusulas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
OBJETO 

 
1.1 - Aquisição de sistema de câmeras de vídeo PTZ, mesa de som e sistema de exibição de 
conteúdo por TVs no plenário da Câmara Municipal de Piedade - SP. 
1.2 - Consideram-se partes integrantes deste contrato, como se nele estivessem transcritos, os 
seguintes documentos:  
1.2.1 - Edital do Pregão Eletrônico nº 1/2022 e seus anexos; 
1.2.2 - Proposta de ___ de _________ de 2022, apresentada pela CONTRATADA;  
1.2.3 - Ata da sessão do Pregão Eletrônico nº 1/2022. Processo CMP nº 7841/2022. 
1.3 - A execução dos serviços será feita sob regime menor preço por grupo, quando há itens 
agrupados em grupo, e menor preço por item, nos itens sem grupo, conforme a composição de 
preços constantes da Planilha de Preços, apresentada pela CONTRATADA em sua proposta 
comercial. 
 1.4 - O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos 
ou supressões nos termos do artigo 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
VALOR E RECURSOS FINANCEIROS 
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2.1 - O valor total do presente contrato é de R$ __________ (________________).  
2.2 - A despesa onerará os seguintes recursos orçamentários e financeiros reservados:  
Para os itens 1 a 9: 

Ficha: 007 
Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

VIGÊNCIA, PRAZOS PARA EMISSÃO DOS TERMOS DE RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO E DEFINITIVO E GARANTIA DO OBJETO 

 
3.1 - A vigência deste contrato inicia-se com a publicação de seu extrato no Diário Oficial do 
Município de Piedade, encerrando-se na data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  
3.2 - A Ordem de Compra será expedida em até 10 (dez) dias, contados da data de publicação 
do extrato deste contrato, pela comissão de fiscalização. 
3.3 – Emitida a Ordem de Compra, a CONTRATADA, se for referente ao grupo 1 do pregão, 
tem até 60 (sessenta) dias corridos para a entrega dos produtos ou, caso seja referente aos itens 
sem grupo, tem até 35 (trinta e cinco) dias corridos para a entrega dos produtos.   
3.4 - O prazo para emissão do Termo de Recebimento Provisório será de 10 (dez) dias úteis 
contados da data em que a CONTRATADA comunicar, por escrito, a conclusão total do objeto, 
e o prazo para emissão do Termo de Recebimento Definitivo será de 60 (sessenta) dias corridos 
do recebimento provisório, contanto que cumpridas as condições dispostas no Termo de 
Referência e neste contrato.  
3.5 - O prazo de garantia dos aparelhos e dos serviços é de 12 (doze) meses, contados da data 
da entrega dos aparelhos. 
3.6 – A garantia terá de ser prestada no local. 
3.7 – Caso algum produto não tenha garantia do fabricante até o tempo definido no item 3.5, 
deverá a CONTRATADA assumir a responsabilidade da garantia. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, EMISSÃO DO DOCUMENTO FISCAL E 

SANEAMENTO DE IRREGULARIDADES 
 

4.1 - O objeto deverá ser executado conforme as especificações, prazos e condições 
estabelecidos no Termo de Referência do Edital e serão recebidos por Fiscal ou Comissão de 
Fiscalização designada pelo CONTRATANTE que expedirá a Ordem de Compra e os Termos 
de Recebimento Provisório e Definitivo;  
4.1.1 - Somente serão expedidos os termos de recebimento se o objeto estiver plenamente de 
acordo com as disposições constantes no Termo de Referência do Edital e na proposta comercial 
apresentada pela CONTRATADA.  
4.1.2 - Correrão por conta da CONTRATADA, as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado tais como materiais, equipamentos, acessórios, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execução.  
4.2 - Constatadas irregularidades no objeto, a Comissão de Fiscalização, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às 
especificações do Termo de Referência do Edital, determinando sua substituição/correção;  
4.3 - As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, contados do recebimento por ela da notificação por escrito, mantido o preço 
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inicialmente ofertado;  
4.3.1 - Eventuais pedidos de solicitação de prorrogação de prazo de execução ou para 
saneamento de irregularidades, desde que devidamente justificados, deverão ser apresentados 
por escrito à Comissão de Fiscalização e serão apreciados pelo Presidente da Câmara Municipal 
de Piedade, que os decidirá.  
4.3.1.1 - Os pedidos de prorrogação deverão ser submetidos com a devida antecedência, 
considerando o tempo necessário para o trâmite processual e para que não haja paralisação das 
atividades pela CONTRATADA.  
4.4 - Executado, o objeto será recebido mediante termo circunstanciado:  
4.4.1 - Provisoriamente, após vistoria completa, em até 10 (dez) dias úteis, contados da data em 
que a CONTRATADA comunicar, por escrito, a conclusão total do objeto;  
4.4.1.1 - O recebimento provisório será caracterizado pela emissão do Termo de Recebimento 
Provisório, com expressa concordância em receber o objeto provisoriamente.  
4.4.1.2 - Com a emissão do Termo de Recebimento Provisório, a Comissão de Fiscalização 
autorizará a emissão da nota fiscal/fatura pela CONTRATADA, a ser apresentada à Comissão 
de Fiscalização no prazo de 3 (três) dias.  
4.4.2 - Definitivamente, em 60 (sessenta) dias corridos do recebimento provisório. 
4.4.2.1 - O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado desde que a Comissão de 
Fiscalização tenha aprovado a completa adequação do objeto aos termos contratuais.  
4.4.2.2 - O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na 
forma da lei, pela qualidade, correção e segurança dos serviços prestados.  
4.5 - Os serviços a serem realizados e os materiais e peças a serem fornecidos deverão obedecer 
às normas reconhecidas, em suas últimas revisões, tais como:  
4.5.1 - Normas de Segurança em Edificações do CREA - Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia;  
4.5.2 - Normas de Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;  
4.5.3 - Normas e instruções de segurança, higiene e medicina do trabalho;  
4.5.4 - Leis, decretos, regulamentos e dispositivos legais emitidos pelas autoridades 
governamentais, em âmbito Municipal, Estadual e Federal e pertinentes à execução dos 
serviços ora contratados.  
 

CLÁUSULA QUINTA 
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
5.1 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de 
todos os serviços, ao CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre 
os serviços, diretamente ou por Comissão de Fiscalização designada, podendo para isso: 
5.1.1 - Exercer a fiscalização dos serviços, de modo a assegurar o efetivo cumprimento da 
execução do escopo contratado, cabendo-lhe, também, realizar a supervisão das atividades 
desenvolvidas pela CONTRATADA, efetivando avaliação periódica.  
5.1.2 - Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição, no prazo máximo de 24 
horas, de funcionário da CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar 
ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar 
inconveniente.  
5.1.3 - Examinar as carteiras profissionais dos funcionários colocados a seu serviço, para 
comprovar o registro de função profissional, bem como toda a documentação apresentada pela 
CONTRATADA ao CONTRATANTE.  
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5.1.4 - Solicitar à CONTRATADA a substituição de qualquer material ou equipamento cujo uso 
seja considerado prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou instalações, 
ou ainda, que não atendam às necessidades ou às normas vigentes de segurança e medicina do 
trabalho.  
 

CLÁUSULA SEXTA 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
6.1 - Além das disposições constantes no Termo de referência, a CONTRATADA é obrigada a:  
6.1.1 - Refazer em até 5 (cinco) dias úteis, às suas expensas, qualquer trabalho inadequadamente 
executado e/ou recusado pela Comissão de Fiscalização.  
6.1.2 - Atender, no que couber, aos dispositivos da Ordem de Serviço do CONTRATANTE, 
publicada no Diário Oficial do Município. 
6.1.3 - Manter, durante toda a execução deste contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.1 - Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 
7.2 - Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato por uma Comissão de Fiscalização 
formalmente designada. 
7.3 - Notificar por escrito a ocorrência de irregularidades durante a execução do objeto. 
  

CLÁUSULA OITAVA 
GARANTIA 

 
8.1 - Para garantia da execução dos serviços e recebimento dos produtos ora pactuados, caso 
seja a vencedora do grupo 1 do pregão eletrônico 1/2022 e/ou do item 4 (TVs), a 
CONTRATADA efetivou, conforme diretrizes preestabelecidas no instrumento convocatório, a 
garantia correspondente a R$ ___________ (__________________________________) 
equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor total deste contrato.  
8.2 - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  
8.3 - Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações, incluindo a 
indenização de terceiros, a CONTRATADA, notificada por meio eletrônico via e-mail contido 
na proposta final do pregão, obrigar-se-á a repor ou completar o seu valor, no prazo máximo e 
improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do recebimento da referida notificação.  
8.4 - Ao CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importância que a qualquer título 
lhe for devida pela CONTRATADA.  
 

CLÁUSULA NONA 
PAGAMENTO 

 
9.1 - Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará os documentos de cobrança 
para a Comissão de Fiscalização.  
9.2 - Os pagamentos serão efetuados pelo departamento contábil do CONTRATANTE, no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos contados da emissão do Termo de Recebimento Provisório, 
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devidamente acompanhado da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), mediante depósito 
em conta corrente em nome da CONTRATADA.  
9.3 - Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, os 
contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações 
destinadas à Administração Pública direta ou indireta.  
9.4 - Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o pagamento 
ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente.  
9.5 - Havendo divergência ou erro na emissão da documentação fiscal, será interrompida a 
contagem do prazo para fins de pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a 
regularização da documentação fiscal.  
9.6 - Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros 
necessários à contratação contenham incorreções.  
9.7 - A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 
encerramento em dias de expediente no CONTRATANTE.  
9.8 - Quando for constatada qualquer irregularidade na nota fiscal/fatura, será imediatamente 
solicitada à CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente 
regularização, que deverá ser encaminhada para a Comissão de Fiscalização no prazo de 2 
(dois) dias.  
9.9 - Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação.  
9.10 - O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN é devido no Município onde 
os serviços estão sendo executados em consonância com as disposições contidas na Lei 
Complementar no 116, de 31 de julho de 2003.  
9.11 - Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá destacar o valor das 
retenções dos tributos cabíveis.  
9.12 - Observar-se-ão ainda o disposto na Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro 
de 2009 e alterações, e a legislação do Imposto de Renda Pessoa Jurídica da Receita Federal do 
Brasil - RFB.  
9.13 - No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, deverá 
apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se 
o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do 
processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  
9.14 - No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, junto com 
os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo 
as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.  
9.15 - A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 9.13 e 9.14 assegura 
ao CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos seguintes.  
9.16 - Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária 
sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 
0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA 

RESCISÃO E SANÇÕES 
 

10.1 - O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da 
hipótese prevista nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada 
pela Lei Federal nº 8.883, de 8 de junho de 1994, autorizam, desde já, o CONTRATANTE a 
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rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo 
aplicável ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.  
10.2 - Aplicam-se a este Contrato as sanções estipuladas nas Leis Federais nº 8.666/93 e 
10.520/02, que a CONTRATADA declara conhecer integralmente.  
10.3 - No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os direitos 
do CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que 
rege a licitação.  
10.4 - A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a 
responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela 
inadimplência.  
10.5 - A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento 
dos prejuízos efetivados, decorrentes das faltas cometidas pela CONTRATADA.  
10.6 - No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação judicial, a 
convalidação em falência ensejará a imediata rescisão deste Contrato, sem prejuízo da aplicação 
das demais cominações legais.  
10.7 - No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão deste Contrato, sem 
prejuízo da aplicação das demais cominações legais.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

FORO 
 

11.1 - O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o Foro da 
Comarca de Piedade - SP  
11.2 - E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de 
direito.  
 

Piedade, ..... de ...................... de 2022. 

   

Contratante:       Contratada: 

Câmara Municipal de Piedade - SP      ............................................................ 

 

 
..................................................   ........................................................... 
Adilsom Castanho      Representante legal 

Presidente da Câmara Municipal de Piedade - SP 

 

 

............................................................          ............................................................ 

Testemunha:               Testemunha: 

Nome: ................................................           Nome: ................................................ 

RG: ....................................................           RG: ..................................................... 
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Anexo II – Termo de Referência 
 

Especificações técnicas dos produtos/serviços licitados 

Autores: Fábio Marques e Camila Narumi Hirose 

1 - Objeto 

Aquisição de sistema de câmeras de vídeo PTZ, mesa de som e sistema de exibição de conteúdo 
por TVs no plenário da Câmara Municipal de Piedade - SP. 

2 - Relação de Itens e Valores 

Grupo 1 

Item Descrição Quantidade 

1 
Câmera com zoom ótico de 20x; saída de vídeo HDMI versão 1.4 ou 
superior; tamanho do sensor de imagens CMOS de 1/2,8 ou superior 
(1/2,7; 1/2,3; etc); entrada ethernet RJ45; entrada RS-422 ou RS-485; 
alimentação de energia via PoE (Power over Ethernet padrão 
IEEE802.3af ou IEEE802.3at); deve permitir a instalação em tetos e 
paredes e com todos os fixadores inclusos; capacidade de 
movimentação horizontal (pan) de 175º; capacidade de 
movimentação vertical (tilt) de 0º até 90º; velocidade de pan-tilt 
mínima de 90º por segundo; estabilizador de imagem eletrônico ou 
ótico; Suporte ao protocolo Visca over IP; Cor preferencialmente 
branca. [2 unidades] 

Referências: Panasonic AW-HE40, PTZOptics 20x-SDI Gen2, 
DataVideo PTC-140 NDI 

2 

2 
Controlador de câmeras físico que suporte pelo menos 4 câmeras PTZ; 
possibilite controle de pan-tilt-zoom com joystick das câmeras PTZ 
definidas no item 1; possa gravar pelo menos 80 posições de câmera 
pré definidas (preset); suporte ao protocolo de controle VISCA e 
VISCA over IP. O controlador deve usar a rede Ethernet e controlar as 
câmeras via rede IP.  

Referências: Panasonic AW-RP50, PTZOptics IP Joystick Gen 3, PTZ 
IP Serial WSJ-2. 

1 

3 
Switcher de vídeo com suporte mínimo de 3 câmeras; 4 entradas 
HDMI; 2 saídas HDMI + 1 saída multiview HDMI; 2 entradas de 
áudio P10 e/ou RCA (Obs: A entrada de áudio receberá sinal de áudio 
balanceado com nível de linha (+4dBu) da mesa de som e deve 

1 
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permitir que a recepção e a saída do áudio seja perfeita.); 2 saídas de 
áudio XLR e/ou P10 e/ou RCA; compatível com HDCP; deve 
permitir ajuste de atraso – “delay” – de áudio para sincronização de 
áudio e vídeo; deve ter função de escalonamento – scaler, upscale, 
downscale – onde a resolução de vídeo de entrada pode ser 
modificada para a saída de vídeo; deve ter gerenciamento de EDID 
para lidar com diferentes formatos de vídeo; suporte à função de 
sobreposição de imagens “Picture in Picture”; tensão elétrica 127V 
ou bivolt. [1 unidade] 

Referências: Roland VR-4HD, Roland V-1HD+. 

Itens sem grupo 

4 Televisores de 75’’ a 82’’; resolução de 1920x1080 ou superior; caso 
a resolução seja maior do que 1920x1080 (4K, por exemplo), a TV 
deve possibilitar o envio de sinal 1920x1080 via HDMI para um 
receptor que suporte até Full HD; proporção da tela de 16:9 ou 16:10; 
3 entradas HDMI; entrada RJ45 (ethernet); furação traseira padrão 
VESA; base de sustentação removível; tensão elétrica de 127V/220V 
(bivolt). 

Referências: LG LED 75" Ultra HD 75UH5C; Samsung 82TU8000; 
Sony XBR-75X955G 

2 

5 Suportes de teto para TV de 75’’ a 82’’; furação padrão VESA com 
suporte ao padrão da TV definida no item 4, especialmente os 
padrões VESA 400x300, 400x400 e 600x400; Deve possibilitar 
inclinação para baixo de, pelo menos, 10º; todos os parafusos, 
arruelas, buchas, extensores e quaisquer outros acessórios para 
fixação em parede de alvenaria com segurança devem estar inclusos. 
O suporte deve suportar o peso das TVs definidas no item 4. 

Referências: Sky Pro M Multivisão De Teto Para Tv 32 A 65 Branco; 
ELG A05V6 

2 

6 Matrix HDMI 2 x 4 (duas ou mais entradas e quatro ou mais saídas) 
com função switch e splitter; Suporte à resolução 3840x2160 a 60Hz 
em todas as entradas e saídas; Todas as saídas devem funcionar 
simultaneamente para o espelhamento da imagem de entrada e deve 
haver uma chave seletora para selecionar a entrada; deve suportar 
entrada e saída de sinal HDCP; tensão elétrica 127V ou bivolt. 

1 

7 Cabo HDMI 2.0 ou 2.1 de fibra ótica com conector do tipo A 
(padrão) de 30m de comprimento. 

4 
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8 Cabo HDMI 2.0 ou 2.1 de cobre com conector do tipo A (padrão) de 
5m de comprimento. 

4 

9 Mesa de som analógica com, no mínimo, 16 entradas de microfone 
(XLR), com todas as entradas com Phantom Power (+48V); controle 
individual de volume e equalização de cada canal; saída estéreo XLR 
balanceada para ligar em um amplificador; saída estéreo P10 
balanceada; pelo menos 4 saídas auxiliares P10; entrada e saída de 
áudio para computador via conectores P2 ou via USB; saída para 
fone de ouvido P2 ou P10; tensão elétrica de 127V ou 127/220V 
(bivolt).  

Referências: Yamaha MG-20 XU, Mackie Onyx 24, Mackie 
ProFX22v3. 

1 

 

o Valor máximo aceitável do grupo 1: R$ 80.655,57 

o Valor máximo aceitável do item 1: R$ 42.374,23 

o Valor máximo aceitável do item 2: R$ 11.416,48 

o Valor máximo aceitável do item 3: R$ 26.864,86 

Itens sem grupo: 

o Valor máximo aceitável do item 4: R$ 20.611,99 

o Valor máximo aceitável do item 5: R$ 1.037,14 

o Valor máximo aceitável do item 6: R$ 506,30 

o Valor máximo aceitável do item 7: R$ 2.979,56 

o Valor máximo aceitável do item 8: R$ 206,14 

o Valor máximo aceitável do item 9: R$ 7.555,35 

3 - Condições dos itens 

3-1 Todos os itens devem ser novos, entregues com embalagem inviolada e em perfeitas 
condições. 
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3-2 Os itens do grupo 1 – sistema de câmeras PTZ – devem ser todos compatíveis entre si e 
deverão ser cobertos por uma garantia contratual de 5% (cinco por cento). 

3-3 O item 4 deve ser coberto por uma garantia contratual de 5% (cinco por cento). 

3-4 Os itens 5 até 9 estão dispensados da garantia contratual de 5%. 

3-5 Não será admitido nenhum item que comprometa a qualidade geral de áudio e vídeo de 
qualidade (sem ruídos, artefatos, imprecisões, etc.) e, caso seja necessário algum equipamento 
extra para resolver algum problema de qualidade, isso será feita às suas expensas. 

3-6 Todos os itens devem ter garantia de funcionamento de 1 (um) ano, inclusive o conjunto 
do sistema que compõe o grupo 1 (sistema de câmeras PTZ). 

4 - Local de instalação/entrega  

4-1 - Os produtos deverão ser entregues na Câmara Municipal de Piedade, que fica na Rua 
Eurico Cerqueira César, 160, Centro, Piedade – SP e funciona no período de segunda a sexta, 
das 8:00 até às 17:00, exceto em feriados. 

5 - Diagrama de Conexões de Entrada/Saída dos Sistemas de Câmeras, Telas e Áudio 

PS: O diagrama na próxima página não mostra a distância ou o posicionamento dos aparelhos, 
mas somente suas conexões. 
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6 – Visualização de Modelagem 3D dos Sistemas de Câmeras e Telas 
 
6-1 Corte Lateral sem Forro de Gesso 

 
 
6-2 Perspectiva de Cima para Baixo das TVs e Tomada sem Forro de Gesso 

 

Suporte TVs 
(serralheria) 

Suportes 
TV (item 5) Câmera PTZ 

Esquerda Sala de 
Mídia 

Tomada (eletricista) 

Tomada (instalação 
do eletricista) 

Tomadas de Rede 
(já existentes) 

Câmera PTZ 
Direita 

Suporte TVs 
(serralheria) 
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3-3 Câmera PTZ Esquerda 
A distância da câmera para a parede é de 1,5m e da câmera para a barreira frontal é de 3m. 

 
 
3-4 Câmera PTZ Direita 
A distância da câmera para a parede é de 1,5m e da câmera para a barreira frontal é de 3m. 

 

Câmera PTZ 
Esquerda 

Tomada de Rede 
para Câmera 

1,5m 

Barreira Frontal 
de Vidro 

Barreira Frontal 
de Vidro 

Câmera PTZ 
Direita 

Tomada de Rede 
para Câmera 

1,5m 

Câmera PTZ 
Direita 

3m 



   Câmara Municipal de Piedade 
                                     Rua Eurico Cerqueira César, 160 – Centro – Piedade – SP – CEP 18170-000 

               Telefone: (15) 3244-1377 - Site: www.piedade.sp.leg.br 
       E-mail: contato@piedade.sp.leg.br 

 

 

 
3-5 Perspectiva Geral com Forro de Gesso 

 

Câmera PTZ 
Direita 

Câmera PTZ 
Esquerda 

Sala de 
Mídia 
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Anexo III – Modelo de proposta inicial 

 
 
Ao excelentíssimo presidente da Câmara Municipal de Piedade – SP 
Senhor Adilsom Castanho 
A/C Comissão de Licitação 
 
Processo CMP nº 7841/2020 
Pregão eletrônico nº 1/2022 – “Aquisição de sistema de câmeras de vídeo PTZ, mesa de som 
e sistema de exibição de conteúdo por TVs no plenário da Câmara Municipal de Piedade - 
SP.” 
 
A empresa _______________________________________ (nome da empresa), inscrita no 
CNPJ __.___.___/____-__ (número do CNPJ), sediada na ___________________________ 
(endereço completo), apresenta a seguinte proposta inicial para participação no processo 
licitatório em epígrafe: 
 

Anexo III – Modelo de Proposta Inicial 
 

Item Descrição Qtd Valor Unitário Valor Total 

1  2   

2  1   

3  1   

Valor total grupo 1:  

Item Descrição Qtd Valor Unitário Valor Total 

4  2   

5  2   

6  1   

7  4   

8  4   
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9  1   

Valor total da proposta:  

 
 
Inclui-se nesse valor todos os custos inerentes à operação, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos serviços. 
 
 

Local e data (por extenso) 
 
 

Assinatura do representante legal da licitante 
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